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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 6867/2011

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA JOSÉ FARIA MACHADO SOBRINHO (ZÉ
POTEIRO) (*1952 + 2001)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA JOSÉ FARIA
MACHADOSOBRINHO (ZE POTEIRO), a atual Rua 11, no Loteamento Pão de Açúcar.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação. 

à Secretária 
Autor: Laércio Faria Machado

Vereador 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000

Fones:(35)3423-8357/ 3423-2940 / Fax (35) 3425-9853 - E-mail: cnpaQdempa.mg.gov.br
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PROJETO DE LEI Nº 6867/2011

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: RUA
JOSÉ FARIA MACHADO SOBRINHO (ZÉ POTEIRO) (*1952 +
2001)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se RUA JOSÉ FARIA
MACHADOSOBRINHO (ZÉ POTEIRO), a atual Rua 11, no Loteamento Pão de Açúcar.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 13 de Dezembro de 2011.       
 

FARIA MACHADO
VEREADOR

CIO   
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA

José Faria Machado Sobrinho, conhecido pelo apelido de Zé
Poteiro, nasceu em Pouso Alegre em 1952. Zé Poteiro foi comerciantepor muitos anos, dono
de um bar no final da Rua Silviano Brandão com Avenida Alferes Gomes de Medela, onde
fez muitas amizades, devido à simpatia com que tratava as pessoas e também por sua
simplicidade. Pertencente a tradicional família Faria Machado, Zé Poteiro era irmão do nobre
vereador Laércio Poteiro.

Zé Poteiro foi casado com Maria Lúcia do Prado Machado
com quem teve dois filhos, José Roberto e Fabiana. Ele faleceu em 26 de novembro de 2001,
aos 49 anos de idade.

Sala das Sessões, em 13 de Dezembro de 2011.   (REÃO FARIA MACHADO
VEREADOR
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  Gabinete Parlamentar

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE Lei N.6867/2011

Em apreciação por esta Comissão, projeto de
 

lei nº 6867/2011 de autoria do Legislativo, Vereador
 

+
POTEIRO” (*1952 2001)”.

conforme determina O Regimento Interno da

Câmara Municipal nos termos do seu art. 43, I, art. 47

combinado com O art. 37, inciso 3º da L.O.M, .compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições que

lhe são apresentadas.

De acordo com O autor, O projeto de Lei
apresentado, visa dar denominação na atual Rua 11, no

loteamento Pão de Açucar, passando a denominar-se RUA

JOSÉ FARIA MACHADO SOBRINHO “ZÉ POTEIRO). Ademais, nao

havendo qualquer discussão por esta Comissão, pois trata-
se de projeto de cunho do Legislativo.



Coma Municifal de Druso |

Gabinete Parlamentar  
Assim, em face do exposto, somos FAVORÁVEIS à

tramitação do referido projeto, haja vista que é

acompanhado de justificativa, histórico de vida e

certidão de óbito do homenageado, ressaltando ainda, que

a decisão final é de competência exclusiva do soberano

Plenário.

sala das Comissões, em 19 de Dezembro de 2011 UARelator: À ] ltair do Amaral -— DEM    Secretário: Héli “Oliveira - PT



PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA   Nisd ns

EST

PROJETO DE LEI Nº 6867/2011

RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Administração Financeira e Orçamentária ao

PROJETO DE LEI Nº 6867/2011, que DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO

DE VIA PÚBLICA: RUA JOSÉ FARIA MACHADO SOBRINHO (ZÉ POTEIRO)

(*1952 +2001), de autoria do Vereador Laercio Faria Machado.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu artigo 43, |, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei

Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca das

Proposições que lhe são apresentadas.

A Comissão acata integralmente o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por devidamente

assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o

apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. rd  



Pouso Alegre, 19 de dezembro de 2011.

Sala das Comissões “Bernardino Campos”.             PRESIDENTE: To
jeius V. Teixeira

RELATORA
Ferreira

e

SECRETÁRIO: | 
Paulo HenriquePereira Alves



 Gabinete Parlamentar

Parecer Comissão de Administração Pública

Projeto de Lei nº 6867/11 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA: RUA JOSÉ

FARIA MACHADO SOBRINHO

(ZÉ POTEIRO).”

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de
Lei nº 6867/11 “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
RUA JOSÉ FARIA MACHADO SOBRINHO (ZÉ POTEIRO)”.

O Projeto de lei referido dispõe sobre denominação de

logradouro público.

Dessa forma, essa comissão exara parecer favorável ao projeto
de lei em questão.

     /l Sala das Sessões,19 dedezembro de 2011.
f / í

Alim fair Dulciriéiá-Madda Costa- Marcus Vinicius Teixeira

Presidente Relatora Secretário
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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei nº 6867/2011

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e

conteúdo do Projeto de Lei acima mencionado, pude observar que se trata de dar denominação

a logradouro público.

O objetivo do presente projeto é dar denominação da Rua 11, do

Loteamento Pão de Açúcar, passando a denominar “RUA JOSÉ FARIA MACHADO

SOBRINHO (ZÉ POTEIRO)”.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

“ART. 39 - Compete à Câmara, fundamentalmente:

(..)

Parágrafo único - A competência a que se refere o inciso I deste

artigo, envolve os assuntosarroladosnos arts 18 a 21 e ainda:

(..)

Il - denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;”

Não há motivos para qualquer discussão jurídica, visto que se trata de

projeto com cunho mais político que jurídico, podendo o projeto de lei seguir seu trâmite normal,

indo às comissões temáticas e ao plenário, a quem compete decidir soberanamente.

Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2011.

MARCOAURÉLIO DE O. SILVESTRE     VAs
«DO DE ÓLIVEIRARIBEIRO

OAB/MG Nº 88,410


